
CONSELHO SUPERIOR 

EDITAL No  32, DE 6 DE OUTUBRO DE 2009
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7o, inciso II, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto na Resolução no 5, de 8 de dezembro de 2005, e CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 00400.016992/2009-21, ad referendum do Colegiado, resolve:
Art. 1º Retificar o Edital no 28 – CS/AGU, de 22 de setembro de 2009, que torna públicas as listas finais de antiguidade e de merecimento dos candidatos com direito às promoções retroativas na Carreira de Advogado da União, relativamente aos períodos de avaliação de 1o de janeiro a 30 de junho de 2008, e 1o de julho a 31 de dezembro de 2008, na parte relativa à candidata KISSILA ALMEIDA SILVA, que passa a ter direito à promoção por antiguidade para a Primeira Categoria, na condição sub judice:
I – Em relação ao Anexo III, ordem de antiguidade, a partir da tabela inserida abaixo do campo “Candidatos promovidos sub judice”,  incluir o nome da candidata  KISSILA ALMEIDA SILVA, na 9ª colocação, logo abaixo da candidata Danielle Silva da Motta Mesquita.
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